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Ata nº 06/2023. Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às oito 1 

horas e quarenta minutos, estiveram presentes em reunião ordinária na Casa dos 2 

Conselhos, situada na Rua Coronel Pires n° 826, anexo ao CAM, na cidade de Irati, os 3 

membros do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, os seguintes: Carla 4 

do Rocia Mosele Ragugneti (APAF – CEEBJA), Magda Adriana Lozinski (Secretaria 5 

Municipal de Meio Ambiente), Wagner Beida (Secretaria Municipal de Defesa Animal), 6 

Reginaldo Strozienski (Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de Vigilância 7 

Sanitária), Thiago Alex Possidonio (Secretaria Municipal de Administração – Guarda 8 

Municipal), Lisia Hubert Esmanhoto e Adriana Menon (ambas da Secretaria Municipal de 9 

Educação), Maycon Luiz Malinoski (IFPR), Eleusa Fornazari (Associação SOS Amigo 10 

Bicho), Antonio Cesar Havresko (OAB/Irati), Valéria Queiroz (Vet Q Clínica Vetrerinária), 11 

Bruna Fernanda Déa (Lions Clube de Irati – PR), Cristina Barra do Amaral Bittencourt 12 

(ADAPAR), Karla Osinski Ferreira e Renata Calandrine Santos (ambas da Casa dos 13 

Conselhos) e Jeff Reinholds (Jornalista). A Sra. Vice-Presidente, Carla Mosele, 14 

agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião fazendo a leitura completa da ata nº 15 

05/2023, esta que, em seguida, foi aprovada por todos, sem necessidade de alteração. 16 

Após, a Sra. Vice-Presidente citou a revitalização do Chalé da Prefeitura Municipal de 17 

Irati, para sede da ONG, comentou que houve, posteriormente, uma reunião para tratar 18 

sobre o que pode ser viabilizado para a ONG. Comentou que o prédio encontra-se com 19 

degradações e sem os devidos cuidados. Em seguida, citou a Casa de Passagem para 20 

Animais, comentou que mesmo após criação, todos são contra o “Canil Municipal”. O Sr. 21 

Secretário Municipal, Wagner, sugeriu a construção de Centro de Passagem e a Sra. 22 

Presidente, sugeriu envio de ofício solicitando à Prefeitura Municipal de Irati para falar 23 

sobre o Chalé. Ao fim, o Projeto de revitalização do Chalé da Prefeitura Municipal de 24 

Irati, para sede da ONG, foi aprovado pelos Conselheiros. Em seguida, o Sr. Secretário, 25 

Wagner, informou que os Canais Midiáticos do COMBEA já estão sendo elaborados. 26 

Comentou sobre o aumente de adoções de animais e citou que houve aumento na 27 

adoção de animais adultos. Informou que há Castração Gratuita para animais adotados, 28 

visando contralar o andamento da adoção e cuidados do animal para cinco meses 29 

depois. Ao fim, a Sra. Vice-Presidente informou os ofícios enviados pelo COMBEA, 30 
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sendo um para a SEAB, solicitando a indicação dos representantes da Secretaria para 31 

compor o Conselho, este que obteve resposta sendo o ofício nº22/2023/SEAB, contendo 32 

o comunicado de não interesse em participar como membro desse Conselho, visto que 33 

não possuem no seu quadro funcional, servidores da área animal que possam fazer parte 34 

do mesmo. Em seguida, a Sra. Presidendo informou que houve a resposta ao ofício 35 

enviado a ADAPAR solicitando indicação de membros titular e suplente, para 36 

representeção no Conselho, sendo a indicação de Cristina Barra do Amaral Bittencourt 37 

(Titular) e Elizabeth Brown Rodrigues (Suplente). Ao fim o Sr. Secretário, Wagner, 38 

informou que a Secretaria Municipal de Defesa Animal será transferida para local 39 

próximo ao Complexo GARI. Por fim, sem mais considerações, a Sra. Vice-Presidente 40 

faz seus agradecimentos e encerrou a reunião. Eu, Renata Calandrine Santos, lavrei a 41 

presente ata que será assinada por mim e pela senhora Vice-Presidente Carla Mosele.  42 


